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INDICAÇÃO  Nº  1244,  DE  2003

Considerando que o município de Piedade possui uma população de aproximadamente 50.000 habitantes e vem prestando atendimento médico por sua rede de saúde e através do PSF – Programa de Saúde da Família;

Considerando que, devido à demanda dos atendimentos, vem passando por uma situação crítica, uma vez que possui apenas uma equipe de agentes comunitários do PSF – Programa de Saúde da Família, o que é insuficiente para o desenvolvimento do programa;

Considerando, ainda, que o município possui uma grande extensão de zona rural, constituída, na sua maioria, por uma população de baixa renda, que enfrenta grandes dificuldades para se locomover até a cidade para obter assistência à saúde;

Considerando, enfim, a necessidade da criação de equipes de agentes comunitários do Programa de Saúde da Família para estender o atendimento médico à comunidade da zona rural; 

Considerando, mais, que a medicina preventiva é, sem dúvida, um dos fatores que contribui com a saúde da comunidade; 

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito dos vereadores Harmin Kisser de Camargo Arruda e Joaquim Francisco Leite, da Câmara Municipal de Piedade;

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, ouvida a Secretaria de Estado da Saúde, no sentido de liberação de recursos destinados à criação de equipes do PSF – Programa de Saúde da Família do município de Piedade, neste Estado, para continuidade dos relevantes serviços prestados à comunidade.

Sala de Sessões, em 20/08/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY
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